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Telemedicina: conheca as possibilidades de atendimento a distancia

Teleconsulta é opcao para evitar sair de casa em tempos de isolamento

A norma do Conselho Federal de Medicina, conhecida como Resolucao da Telemedicina, publicada
no Diario Oficial da Unido no inicio deste ano e, logo depois, sustentada pela Portaria 467/2020
do Ministério da Saude, surgiu com a finalidade de regulamentar e operacionalizar medidas de
enfrentamento emergencial visando a salde publica, tendo em vista evitar a propagacao do novo
coronavirus.

Em carta publicada em abril deste ano, a Associacdo Médica Brasileira (AMB) afirmou que “acredita
que a incorporacao de novas tecnologias a medicina é um caminho sem volta e que esse avanco
pode ser muito positivo, desde que disciplinado por diretrizes responséaveis, com foco no
fortalecimento da relacdao médico-paciente”.

Com a proporcgao de individuos contaminados no Brasil e em varios paises pela covid-19, a
telemedicina e teleconsulta ganharam holofotes e estao gerando debates, envolvendo a classe
médica e suas entidades representativas, que discutem se as novas formas de relacionamento
representam avangos necessarios e inevitdveis para a medicina contemporanea, ou se configuram
como perigosas e um retrocesso, com consequéncias para a relacao médico-paciente.

“Em nosso pais, na Ultima década houve grande evolucdo da telemedicina que recebeu incentivo
governamental, possibilitando a formac&o de nlcleos de pesquisa em varias universidades.
Seguramente, a telemedicina se tornard grande aliada do médico, disponibilizando recursos
tecnoldgicos que permitirdo ao profissional oferecer ao paciente um diagndstico e uma terapéutica
mais precisa e eficaz”, avalia o presidente da Sociedade Brasileira de Urologia de Sao Paulo, o
médico Geraldo Faria, que assumiu o cargo no inicio do ano.

A Resolucao n? 2.227/18, do CFM, define a telemedicina como o exercicio da medicina, mediado
por tecnologias para fins de assisténcia, educagao, pesquisa, prevencao de doencas, lesdes e
promocao da salde. Também estabelece que ela pode ser sincrona (quando realizada em tempo
real) ou assincrona (atendimento off-line), indicando uma série de possibilidades de atendimento a
distancia, como a teleconsulta, o telediagnéstico, a telecirurgia, a teletriagem, a teleorientacéo, a
teleconsultoria e o telemonitoramento.

Segundo o documento, a teleconsulta é a consulta médica remota, mediada por tecnologias, com
médico e paciente localizados em diferentes espacos geograficos. A teleconsulta subentende, como
premissa obrigatéria, o prévio estabelecimento de uma relacao presencial entre médico e paciente.
Nos atendimentos por longo tempo ou de doencas crénicas, é recomendada consulta presencial em
intervalos ndo superiores a 120 dias.

O telediagndstico é a transmissao de graficos, imagens e dados para emissao de laudo ou parecer
por médico com Registro de Qualificacdo de Especialista na area relacionada ao procedimento. A
telecirurgia é definida como a realizacao de procedimento cirdirgico remoto, mediado por
tecnologias interativas seguras, com médico executor e equipamento robético em espacos fisicos
distintos.

A norma estabelece ainda que o procedimento deve ser realizado em locais com infraestrutura
adequada e que, além do cirurgidao remoto, um especialista local deve acompanhar o procedimento
para realizar, se necessario, a manipulacao instrumental.

Ja a teletriagem médica é o ato realizado a distancia por um médico, para avaliacao dos sintomas e
posterior direcionamento do paciente ao tipo adequado de assisténcia. A teleorientacao é definida
como o preenchimento a distancia, pelo médico, de declaracdo de saude para a contratacao ou
adesdo a plano privado de assisténcia a saude.

A teleconsultoria é o ato de consultoria mediada por tecnologia entre médicos e gestores,
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profissionais e trabalhadores da drea da salde, com a finalidade de esclarecer duvidas sobre
procedimentos, acdes de salde e questbes relativas ao processo de trabalho.

O telemonitoramento, de acordo com a resolucao, é a acao realizada sob orientacao e supervisao
médica para monitoramento a distancia de parametros de saude ou doenca, por meio de aquisicao
direta de imagens, sinais e dados de equipamentos ou dispositivos agregados ou implantaveis no
paciente.

Na avaliacdo do médico Geraldo Faria, entre todas essas modalidades mediadas pelas novas
tecnologias, a mais polémica é a teleconsulta, definida como a consulta médica remota, quando o
médico e o paciente estdo localizados em diferentes espacos geograficos.

Na opinido do urologista, a teleconsulta ainda € uma questdo em debate. “Precisa ser analisada
com temperanca, pois ndo contempla aspectos fundamentais da relacdo médico-paciente,
caracterizados pela presenca fisica das partes, do olho no olho, do exame clinico e, principalmente,
do apoio e conforto psicolégico que, no momento da consulta, nés médicos podemos oferecer aos
pacientes fragilizados e a seus familiares”.

Opiniao semelhante tem o cirurgido oncolégico Ademar Lopes do Hospital A.C. Camargo Cancer
Center. Para ele, por mais desenvolvida que seja, nenhuma tecnologia conseguira reproduzir essas
acdes. “A medicina virtual dificilmente conseguira ser tdo completa quanto a consulta presencial”.

Histoéria da telemedicina

A histéria da telemedicina é antiga, explica Geraldo Faria. “A invencdo do estetoscdépio eletrénico
em 1910 remonta a um passado antigo, porém muito presente. Acoplado a amplificadores,
receptores e repetidores, conseguia transmitir sinais por cerca de 50 milhas. A partir do século 19,
com a criacao do telégrafo e da telegrafia, o uso da medicina a distancia aumentou de forma
significativa, permitindo o envio de laudos radiograficos entre locais diferentes”.

No fim do século 19, a popularizacdo da telefonia resultou na criacdo de redes de transferéncia de
dados, facilitando a transmissao de sinais graficos como eletrocardiogramas, permitindo o
compartilhamento dos resultados entre varios profissionais. “Nos tempos contemporaneos, a
telemedicina tem ajudado na assisténcia aos astronautas em érbita na estacéo espacial, por meio
do envio de sinais como pressao arterial, ritmo respiratério, eletrocardiograma, temperatura
corpdrea entre outros”, afirmou o médico.

Esses sinais, enviados para os controles na Terra, sdo monitorados por médicos que podem, a partir
das informacdes, adotar condutas clinicas. “E a telecirurgia que vem ganhando cada vez mais
espaco, foi também incluida na Resolucao do CFM e definida como procedimento feito por um robo,
manipulado por um cirurgido a distancia, desde que, ao lado do paciente, esteja um médico com a
mesma habilitacao do cirurgiao remoto”, disse Faria.

As primeiras experiéncias com a telemedicina no Brasil comecaram em 1994, com a transmissdo a
distancia dos exames de eletrocardiograma. “Em 1995, o InCor criou o ECG-FAX, que
disponibilizava a andlise dos exames por médicos do instituto, enviados por fax por profissionais de
outras cidades. Um ano depois, em 1996, a mesma instituicdo tornou possivel o monitoramento de
pacientes em domicilio, por meio do sistema denominado ECG-Home"”, lembrou o especialista.

Fonte: Agéncia Brasil, em 22.05.2020
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